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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, de Cascavel.

O Vereador Josué de Souza/ PTC, nos termos que regem o art. '1,16 do
Interno desta Casa de Leis propõe a Mesa Diretora, após a sua leitura
no Pequeno Expediente, seja encaminhada esta Indicação ao Poder
Executivo Municipal, perante a Companhia de Engenhada de
Transporte e Transito - cettrans, paÍa que reaüze estudos técnicos
quanto a implantaçáo da pintura asfâlttca em frente à Escola Imaculada
Conceição na Rua Olivia Kucinski localtzado, no Bairo Neva.

É a Indicação. Sala das Sessões

Cascavel, 1Ode yulho de 201,7

SouzaJ

JustiÍicação

Â ptoposta legislativa que apÍesento tem a ifltenção de atender ao anseio
dos moradores e pais de alunos, a implantação da pintura asfálttca e necessário pois no
endeteço acima citado existe uma escola e mútos motoristas não respeitam aquela via. Esta
sinaltzação serve para infotmat, orientar os motoris tas p^tz que todos obedeçam a sinali,zaçáo e

trafeguem com segurança.

Espero, pois, contar com a atenção do Poder Executivo a esta
solicitação. E aguardo resposta pan datmos ciência aos moradores que nos cobram
providências.
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